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PORTARIA N°957/2025 GAB-PMA 

 

Dispõe sobre a designação do Sr. CICERA 
MARIA BEZERRA DA SILVApara função de fiscal 
do contrato que menciona. 

                                      

                                                                                                                                                                                                                                                           
O Prefeito do Município de Anapu, no uso das atribuições legais, que lhe são 
conferidos pelo cargo,  

 

 RESOLVE:   

 Art. 1º. – DESIGNAR, CICERA MARIA BEZERRA DA SILVA, inscrito no 
CPF:017.xxx.xxx-30 Lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de 
Anapu, como Fiscal de Contrato do processo licitatorio: CARONA- A.2025-17 
PMA, referente ao objeto: ADESÃO DE ATA 20240014/2024 OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS DE MAQUINAS 
PESADAS DE FORMA EM GERAL COM ASSISTENCIA E SOCORRO MECÂNICA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA. 

Art. 2º - O Fiscal do Contrato terá as seguintes atribuições: 

I - Acompanhar a execução do contrato e verificar o cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

II - Realizar vistorias e auditorias para verificar a conformidade da prestação de 
serviços/obras; 

III - Emitir relatórios periódicos sobre a execução do contrato; 

IV - Informar ao ordenador de despesas sobre eventuais irregularidades ou 
descumprimento das cláusulas contratuais.  
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Art. 3º - A designação do Fiscal do Contrato não implica na delegação de 
competências para praticar atos de gestão ou decisão. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 
 

   
 
 
 
 
 
 

  Anapu/PA, em 25 de Agosto de 2025. 
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LUIZ CARLOS AGUIAR LEITE 

Prefeito Municipal 
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